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LEI Nº 5314  , DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 
Autoria: Vereador Orestes Vanone

Institui  a  Semana  Municipal  de  Atletismo
“Esportista Zildo Bueno”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituída  no  município  de  Taubaté,  coordenada  pela  Secretaria  de
Esportes,  a  Semana  Municipal  de  Atletismo  “Esportista  Zildo  Bueno”,  a  ser  realizada
anualmente na semana do dia 9 de março, data de nascimento de Zildo Bueno, ícone e amante
dos esportes, que foi um dos atletas másters do Brasil, treinador e incentivador do esporte na
cidade de Taubaté.

Art. 2º A semana passa a integrar o Calendário Oficial do Município.

Art. 3º VETADO.

 
Art. 4º VETADO. 

Art. 5º VETADO.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 06 de setembro de 2017, 378º da Fundação do Povoado e 372º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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